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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

DA: Departamento de Compras 

AO: Exmº Sr. Presidente da Câmara 

Assunto: aquisição de fonte de alimentação para computador 

 

Senhor Presidente,  

 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar autorização para a aquisição de fonte 

de alimentação para computador. 

 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e 

contratos no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

segue em anexo Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as 

diretrizes iniciais quanto ao pleno atendimento às necessidades que se apresentam. 

3. Na presente contratação, em razão de tratar-se de hipótese de Dispensa de Licitação 

prevista na legislação específica, optamos por dispensar a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, com amparo no disposto no inciso I do Art. 40 da Resolução 

nº 78/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Câmara 

Municipal de Vila Valério. 

Câmara Municipal de Vila Valério, em 21 de novembro de 2024. 

 

 

ROSIANE LIMA 
Chefe do Departamento de Compras 
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            DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Poder Câmara Municipal de Vila Valério 

Setor Requisitante 
(Unidade/Setor/Depto) 

 Departamento de Compras 

E-mail  geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

Telefone  (27) 99930-2406 

Servidor responsável 
pela Demanda 

 Rosiane Lima 

 

DADOS DA AQUISIÇÃO 

1. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de substituir a fonte de alimentação do computador 

utilizado pelo servidor responsável pela contabilidade deste Poder Legislativo, uma vez que a referida peça 

está danificada, o que impede o PC de funcionar. 

As fontes de alimentação possuem função principal de transformar a corrente elétrica da rede, que chega 

em uma voltagem alta, para uma voltagem menor, que é a indicada para o hardware do computador. Além 

disso, a fonte também garante a estabilidade da voltagem, haja vista que a rede elétrica pode sofrer 

variações, o que pode ser prejudicial se ligada diretamente aos componentes. 

Outra função das fontes de alimentação é isolar o circuito interno do PC da rede de energia elétrica. Em 

caso de apagões ou instabilidades na corrente elétrica, qualquer dano é suportado pela fonte, o que 

protege os componentes do PC, como placas de vídeo, memórias RAM, processadores e placa-mãe, que 

são mais sensíveis.  

Salientamos que no momento o servidor responsável pela contabilidade está utilizando o computador da 

sala da Presidência para realizar os trabalhos desta área, os quais não podem ser paralisados. 

 

2. Quantidade de equipamento a ser adquirido 

 

Fonte de alimentação para computador 200w – 01 unidade. 

 

3. Previsão de data em que deve ser entregue o equipamento 

 A data prevista para a entrega do equipamento é 15 de dezembro de 2024. 

 

https://www.buscape.com.br/fonte-de-alimentacao/conteudo/o-que-e-hardware
https://www.buscape.com.br/placa-de-video/conteudo
https://www.buscape.com.br/memoria-ram/conteudo
https://www.buscape.com.br/processador/conteudo
https://www.buscape.com.br/placa-mae/conteudo
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